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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
REITORIA

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LBQAIS E ESTATUT^ 
RIAS, e

Art# Ia - Até que soja aprovado o Orçamento Interno 
da Universidade, fica o Reitor autorizado a efetuar pagamen
tos de despesas de custeio pelo mesmo julgadas de carater e£ 
sencial e inadiáveis, através dos recursos financeiros disp& 
níveis, devendo tais despesas obedecerem o limite duodecimal 
do orçamento • imediatamente anterior#

Art# 2a - As despesas de que trata 0 artigo anterior 
serão regularizadas pela efetiva execução do Orçamento Intex 
no da Universidade, restabelecendo-se, dest*arte, a disponi
bilidade financeira originaria#

Art. 3a - Esta Resolução entra em -igor na data 
sua assinatura, com efeitos retroativos a 3 de janeiro, 

* w * > rvogadas as disposições ert contrario#

CONSIDERANDO que as atividades universitárias 
podem sofrer solução de continuidade;

CONSIDERANDO que o Orçamento da UFES.ja.se acha 
blicado cm termos globais (Lei na 5 754» de 3*1^«71)>

, 7 DE JANEIRO

SOLVE:

DE 1972

UFES.ja.se

